
INDICAÇÃO Nº 
189
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, aos órgãos competentes, a elaboração de estudos visando a liberação de recursos financeiros ao Município de Bastos, através do Programa Melhor Caminho, visando à adequação e recuperação de estradas rurais do município de Bastos.

JUSTIFICATIVA

O nome do município de Bastos originou-se da Fazenda de Bastos, propriedade de Henrique Bastos, pai de Charles Bastos, e foi nessas mesmas terras que ocorreu a fundação do município, em 18 de junho de 1928, por Senjiro Hatanaka, com população de 20.588 habitantes.

Após ciclos de cultura com o café, algodão e sericultura, a partir de 1957, o município descobriu sua vocação econômica: a avicultura de postura.

O município tem o maior plantel de galinhas de postura do país, sendo assim o município com a maior produção de ovos do Brasil, por isso a auto-intitulação “capital do ovo”.

Devido à escassez de recursos financeiros, a municipalidade não tem condições de arcar com a totalidade dos investimentos para a adequação de estradas rurais, visando mantê-las trafegáveis, evitando transtornos e prejuízos aos produtores e a comunidade rural em geral.

Motivo que levou os vereadores Claudemir José dos Santos e Alecir Vítor de Souza, ambos da cidade de Bastos, a buscarem ajuda e solução junto ao nosso gabinete, de sorte que tal demanda venha a ser atendida.

Dessa maneira, sendo necessário que as estradas rurais estejam sempre em condições de absorver o tráfego cotidiano que, além do ir e vir dos trabalhadores e moradores da zona rural inclui, dentre outros, o escoamento da produção avícola é que realizamos essa indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Angelo Perugini
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